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 Indentificação: Decreto 18606 de 16/09/1997                  Alterado

Origem:
DF - GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

Ementa:
ESTABELECE CRITERIOS PARA OS SERVIDORES INTEGRANTES DA CARREIRA
ASSISTENCIA A EDUCAÇÃO, DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL,
OPTAREM PELO REGIME DE 40 (QUARENTA HORAS SEMANAIS DE TRABALHO, NOS
TERMOS DA LEI 948, DE 30 DE OUTUBRO DE 1995.
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